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PORTARIA NO 20412024 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 72512023;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo

Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notificados

anteriormente e realizar fiscalizaçÕes de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de março

de 2024;

CONSIDERANDO a deliberação da diretoria do Coren/PR, baixam as

seg uintes determinações:

Art. 1o Designar a Enfermeira Fiscal Deliziê Martins Marcon para realizar

fiscalização conforme abaixo:

Munlcípio lnstituição Motivo Escopo Distància Diárias

Porto
Amazonas

PRONTOATENDIMENTO
MUNICIPAL fu'IENINO

JESUS

lnspeção reativa Apurar denúncia (86i2024) e
averiguar inconformidades

noliÍicadas

74.5 Km
Porto
Amazonas

UNIDADE BASICA DE
SAUDE

lnspeção
proativa

Averiguar inconformidades
notificadas

Porto
Amazonas

UNIDADE BÂSICA DE
SAUDE LEONALDO
GOMES DACOSTA

lnspeção
proativa

Apurar denúncia (86i2024) e
averi gu ar inco nformidade

notificada
Porto
Amazonas

UNIDADE OEATENÇÃO
PRIMARIA

lnspeção
proativa

Rotina

Pinhais HOSPITALAOAUTO
BOTELHO

lnspeção reativa Apurar denúncia (76i2024) e
averiguar inconÍormidades

notificadas

25.9 Km

São Mateus
do Sul

HOSPITAL E

MATERNIOADE DOUTOR
PAULO FORTES

lnspeçâo reâtíva Apurar denúncia {48/2024) e
averiguar Ínconformidades

notiÍicadas
153 Km 1,5POSTO DE SAUDE DA

AGUABRANCA
lnspeção realiva

Apurar denúncia (88,2024)POSTO DE SAUDE
VEREADOR JORGE

PRZYVITOW§KI

lnspeção realiva

POSTO DE SAUDE DA
ESTIVÂ

lnspeção realiva

AÉ.20 As inspeções em São Mateus do Sul serão realizadas em dupla pelas

fiscais Deliziê Martins Marcon e Elizabeth Sousa da Cunha
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AÉ. 30 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação.

Art.40 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Art. 50 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 29 de fevereiro de 2024
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